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Art. l2 - Reajustar os valores dos vencimentos dos

funcionários efetivos, comissionados e inativos deste Tribunal de Con

tas, na forma das tabelas próprias, obedecido os índices percentuais,

concedidos pelo Governo do Estado;

Art, 2 a - Ficam também reajustadas as funçoes gratifi

cadas nos mesmos vaiores estabelecidos no Decreto Governamental n2

7.173;

Art. 39 - A Presidencia do Tribunal de Contas adotará

as medidas complementares indispensáveis a execuçao desta Resoluçao;

Art. 4a - 0 reajuste de que trata este Ato se estende

rá no que couber, aos servidores da Procuradoria do Ministério Publi

co junto a este Tribunal de Contas;

Art. 5a - Os efeitos financeiros desta Resoluçao    re_

troagirao a Ia de agosto de 1990; fl^
,    x *

J.

RESOLVE:

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

em sessao Plenária realizada em 18 de setembro de 1990.

CONSIDERANDO o reajuste de vencimentos do funcionalis-

/*—vmo publico estadual, concedido pelo Governo, através do Decreto    n9

7.173 de 10 de setembro de 1990.

CONSIDERANDO a proposiçao da Presidencia, apresentada'

nesta sessao e aprovada a unanimidade.
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Conselhei^o HARO^M) J1ILIAO

Vice-Presidente

Conselheiro PAULO DOURADO

Presidente

—*^ju '_

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios1

do Estado do Para, em 18 de setembro de 1990.

Art. 62 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data  de

sua publicaçao, revogando-se as disposiçoes em contrário.
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